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complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRÕNICO, conforme especificações constantes do Anexo Ideste edital. A presente
licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federalem seus artigos 37, incisa
XXI. Lei Federalne lo.s20, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ne. 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações, Decreto Federal ng l0.024, de 20 de setembro de 2019, bem como pelas
normas contidas neste Editale seus anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, no que
couber, as disposições contidas na legislação específica do objeto licitado'1

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados

1.

2
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
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DBIETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRLbIAÇAU UE 3EKVIÇV) UtCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA rHLbIAÇAV UE =Er\VIVVJ UL
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE
PEÇAS NOS COMPUTADORES E NOTEBOOKS DAS DIVERSASPEÇAS NOS COMPUIALIUKL) IUI[DVV J UHJ U--L''Jn-
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE
REFERÊNCIA EM ANEXO

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

MODALIDADE: PREGÃO

ESPECIE: ELETRÕNICO

ÓRGÃO(s) souCnANTE(s):

GABINETE DO PREFEITO, SELKEIAKn UE nUIWINIIIIV'yHV,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL SECRETARIA DE
SEGURANÇA, TRÂNSITO E CIDADANIA, SECRETARIA DE CULTURA
EXPORTE E MEIO AMBIENTE

LOCAL www.licítacoe!:Ê:ggD:Dt

DATAS E HORÁRIOS
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3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação técnica, econâmíco-financeira, que seja exigida neste edital, do
vencedor da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA; Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qualserá adjudicado o seu objeto;
5, CONTRATANTE: O Município de Solonópole, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são)
signatário(s) do instrumento contratual;
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qualfoí adjudicado o objeto desta licitação;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Solonópole, que é o órgão
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de
preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos
proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance
de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos
da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do
processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação
e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeíra durante a realização do

lo.AUTORIDADE SUPERIOR: É a titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora
de Despesa do(sl órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu
Prajeto Básico/Termo de referência, determinar a a bertura da licitação, decidir os recursos contra ates
da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação e promover a celebração do contratos;
ll.LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
12. PMS: Prefeitura Municipalde Solonópole.

'3

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização
do contrato

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1-- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto
Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111-- Modela de Declarações/Procuração;
Anexo IV -- Minuta do Contrato

l - OBJETO

ANEXO

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO ⓑ
Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, solonópole - CE, 63.620-000
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2.1. Credenciamento;
2.1.1. Os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do BrasilS.A;
2.1.2. As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio "www.licitacoes-e.com br".
verificação das condições de participação, abertura e análise das "propostas de preços'
'documentos de habilitação";
2.2. Verificação das condições de participação;
2.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
2.4. Lances entre os classificados;
2.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6. Recursos;
2.7. Adjudicação;

e

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS
AO PROCESSO:

CONDIÇÕES OE PARTICIPAÇÃO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1. Quaisquer interessados na forma de !sglea..Jyrldlçê, regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde Solonópole e que
satisfaçam a todas as condições de cadastramento junto ao Banco do BrasílS.A., bem como, da
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da
licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de
empresa, sendo:

Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita
por ações, Anónima - SA (regulada pela Leí ng 6.404-76), a Limitada (LTDA)e a Ennresa Indivídua de
Responsabilidade Límitgçlê=ElBEL! (regulada pela Lei Federalng 12.441/11);

Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
. Sob a denominação de Empreendedor individual(MEI) ou ÇUpresárío IndividualjEL

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA UCITAçÃO!
3.2. Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do

3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes
após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3.3.0s interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão,
de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação
em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Munícípalde Solonópole-CE, ou tenham
sido declaradas inidâneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública
Federal, Estaduale Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de
empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam
cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E SUSPENSAS (CEIS);

certame

'3

3.4. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, membro efetívo ou substituto da Comissão de Pregão,
bem como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. ,.a /
3.s. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Banco do BrasilS.A.; -(ii31lZ)
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DEMAISINFORMAÇÕES DO PROCESSO

3.6. A(s) empresa(s) partícipanteÍs) do
objeto estará sujeito à aceitação pelo órgão interessado, ao qualcaberá a direito de recusar caso não
esteja de acordo cam o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou
seja um produto/serviço de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público
devidamente justificado.
3.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos
termos e conteúdo deste editale seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em
vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
3.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasílía/DF
3.8.1. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista. a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito
horas) a contar da respectiva data

presente processo licítatório deveráÍão) estar c/ente aue o

'3

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

3.9. Cada licitante deverá apresentar todos os

a) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;
b) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha
ç) As Microempresas e Empresas de Pequena Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1e da LC n9 123, de 2006.
d) Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnica durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsávelpelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
e) Até a abertura da sessão pública, os licítantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
f) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
g) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do íícitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

sendo
documentos exigidos inicialmente por meio da internet,

''x

3.10. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta
em sítios oficiais na internet, todas os documentos enviados à Comissão via internet (sistema) para
fins de classificação de Proposta de Preços ou habilitação, obedecidas as disposições abaixo.
3.11. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados
em cópia autenticada por cartório competente.

Â g®nte fczi::a.gente
Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000.
r'klDI. n7 7QQ OKÁ/nnnl.R7 i i:nnP. rnR'lRRIR IRR7 l www RnlnnnnolÊ.CÊ.anv.hr



PRE FE ÍTCR.4 DE

olonópoleS
141

3.11.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário,
devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento.
3.11.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficialdo Brasil
3.11.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licítatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficialdo Brasil, por tradutor juramentado.
3.11.4. Os documentos exigidos neste Edítaldeverão estar com prazo de validade em vigor na data
marcada para abertura das propostas de preços e no caso de suspensão do processo, os mesmos
devem estar com prazo de validade vigentes para a data da continuidade da licitação conforme
disposições da Pregoeira, em original, ou em cópia já autenticada por cartório competente, devendo
a cada face de documento reproduzido corresponder uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. Portanto as
certidões/declarações bem como as de falência e concordata caso exigidas neste editadas quais não
tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 30 (trinta) dias.
3.11.5. Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e
nteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão

3.12. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado
e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
3.13. A Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada a apresenta lo no preza máximo de 24 (vinte e quatro) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou habilitada.
3.14.Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos
trâmites do processo, em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da
competitividade

4
DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES, RECURSOS E DEMAIS AT05 DO PROCESSO

nç =tnç hPm rama n cnndllcãn dn processo se darão oela forma eletrânfca, na plataforma do Bando

DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

do BrasilS.A., devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela ferramenta disponível
no referido sítio, tendo como procedimentos:

4.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÕNICA
4.1.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das
mesmas, consígnando o preço global do LOTE, incluídos todos os custos díretos e indiretos, de acordo
com o especificado neste edital.
4.1.1.1. O campo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante.
4.2. Os lícitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do
prazo para recebimento
4.3.A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente por meio
do sistema eletrõnico, sem a i caracterizando o produto proposto no
campo discriminado, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, a qualconterá:
4.3.1. Os valores unitários em algarismos de cada item;
4.4. O cadastro da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsávelpor todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrânico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas
de Preços e lances.

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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4.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licítante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao lícitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
4.5.1.0s preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
4.5.2.Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro,
não cabendo nenhum outro ónus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
4.5.3.0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei
4.5.4.Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções
necessárias.
4.5.5.0s preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de
contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos
unitários/globais estimados para a contratação
4.5.6.Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço totaldo LQIE,
expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total. Será
considerada vencedora a licítante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda as
exigências contidas neste Termo de Referência e no editalde licitação.
4.5.6.1. A proposta de preços caso o critério de julgamento venha a ser por LOTE, deverá a licítante
cadastrar o valor globaldo LOTE,
valor globaldo ITEM
4.5.7.Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade
solicitada, tipo e marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam
direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam registrados nestes
documentos:
4.5.8.0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6g da Lei n9. l0.520/2002. Caso a
licítante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido
neste Edital
4.5.9.A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os termos do
editale seus anexos, em especialquanto à especificação dos bens e as condições de participação,
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integralàs suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n' l0.520/02 e 8.666/93
4.5.10.Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do

4.5.11.Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.
sistema

4.6 . DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
4.6.1. Abertas as propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema
4.6.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 Iduas) casas decimais em seus valores

mesmas

glo baia .
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4.6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira, e somente estas
participarão da etapa de lances.

4.7 - DA ETAPA DE LANCES
4.7.1. A Pregoeíra dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então,
as licitantes poderão encaminhar lances
4.7.2. Para efeito de lances. será considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE
4.7.3. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não
identificada). Em seguida as licitantes poderão enca mlnhar lances exclusiva mente por meio do Sistema
eletrõnico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
4.7.4. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante(s)
4.7.5. Durante a sessão pública de disputa, as lícitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O Sistema não Identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeíra(a) nem aos
demais participantes
4.7.6.:Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado". em que as lícitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
4.7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de IS.JgylnzeLmlnuleg e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 fdez'
minutos do período de duração da sessão pública.
4.7.6.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para que a
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% {dez por centos superior
àgueb, possam ofertar um lance finde fechado em até gãlçlnçgllnlnulet o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo
4.7.6.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as
licítantes dos melhores lances, na ordem de classífícaçãa, até o máximo de 03 ttrês) ofertas, oferecer
um lance finde fechado em até Q5.lçleçel.mlnUleg o qualserá sigiloso até o encerramento deste

4.7.6.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
4.7.6.5. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da
etapa fechada, para que as demais licltantes, até o máximo de 03 (três) ofertas, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance finde fechado em até QSJçlnçel.mlnules, o qualserá sigiloso
até o encerramento deste prazo
4.7.6.6. Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de
hab imitação .
4.7.7. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o
Sistema poderá permanecer acessívelà recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível,
sem prejuízos dos ates realizados.
4.7.8. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para a Pregoeira persistir por tempo suoerior a
dez minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação.
4.7.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor
ME/EPP/ME
4.7.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
jcincojminutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanta

prazo
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4.7.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mícroempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subítem anterior.
4.7.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subítens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
4.7.13. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do
lance de menor valor.
4.7.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitávelou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
4.7.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado para a contratação.
4.7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
4.7.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)
4.7.18. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrânico dentre as
propostas empatadas
4.7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrânico, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
4.7.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes
4.7.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
4.7.22. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para
contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no $
9P da art. 26 do Decreto n.g l0.024/2019
4.7.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.7.24. Havendo necessidade, a Pregoeira suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade
4.7.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital

4.8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ANEXADA AO SISTEMA (JUNTO A HABILITAÇÃO).
A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrânico,
caracterizando o item proposto no campo discriminado, em conformidade com o Termo de Referência
- Anexo Ido Edital, a qualconterá
4.8.1. A modalidade e o número da licitação;
4.8.2. Endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipalde Solonópole-CE;
4.8.3. Prazo de execução dos serviços, conforme os termos deste edital;
4.8.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
4.8.S. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;
4.8.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor globalda Proposta de Preços
por extenso, todos em moeda corrente nacional;
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4.8.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos.
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de

4.8.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do ínstrumenta convocatória (edital)

ucro

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. OS CLASSIFICADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE SOLONÓPOLE, na forma dos artigos
34 a 37 da Leí Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeíra quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade

5.2 - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU
ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
regístro da Junta onde tem sede a matriz
5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVA, na caso de sociedades simples - exceto cooperativas - na
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da lícítante ser a sucursal, fílialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou saciedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atívidade assim o exigir.
5.2.5. Cópia de seu documento oficial de identificação (çam foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es),
válido na forma da lei;

5.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou m unicipal, conforme o caso, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto
contratual;
5.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
5.3.3.1. A Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Atava da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias;
5.3.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributa estadualdo domicílio da licítante);
5.3.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débltas Municipais) do domicílio ou sede do
lícítante, ou outra equivalente, na forma da Lei
5.3.3-4. Prova de regularidade relativa aa fundo de garantia por tempo de servíça (FGTS);
5.3.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). Prova de
Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 19431.:

A gente faz, {l.gente
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5.3.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
5.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o prapanente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da Comissão de Pregões,
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa;
5.3.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lelno 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou a revogação da licitação, ou LOTE, conforme o caso.

5.4- RELATIVA À QUALirtcAçÃo ECONÓMICO-FINANCEIRA:
S.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da leí, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - assinados por contabilista registrado no CRC,
bem como por sócio, gerente ou díretor;
5.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrímoniale demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial.

juríd icar''3

5.5. RELATIVA À QUALiricAçÃo TÉCNICA:
5.5.1. Apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante esteja executando ou tenha executado serviço compatíveis ou
similares com o objeto desta licitação

5.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.6.1- Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Leí ng 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 {dezoito) anãs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
Idezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
modelo constante dos Anexos deste edital;
5.6.2- Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos, modelo
constante dos Anexos deste edital;
5.6.3- Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, modelo constante
dos Anexos deste edital(art.32, $2Q, da Lei n.g 8.666/93)
5.6.4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo,
modelo constante dos Anexos deste edital;
5.6.5 - Certidão Específica emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e movimentações
da empresa, cam data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores da data da licitação

5.7 - Será habilitado o lícitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma

A gente faz, a.gente
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5.8 - RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame,
será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade
em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar
memoriais no prazo de 03 {três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde Ioga intimados para
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias carrídos (que começará a
correr da término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos
5.8.1 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao finalda sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela
Pregoeira ao licitante vencedor.
S.8.2 - Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviadas ao e-manda Comissão de Pregão,
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer
correspondências enviadas no horário de expediente, de segunda a sexta-feira.
5.8.3 - Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Nãa serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legale/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
5.8.4 - O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), par intermédio da Pregoetra, a qual
poderá recansíderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-la
subir. devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
5.8.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatóríos ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno
5.8.6 - O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado
administrativamente.
5.8.7 t:: O acolhimento de recurso importará a ínvalidação apenas dos atos insuscetíveís de
aproveitamento
5.8.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos ates procedimentais, o(s)
Secretário(s} Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedorals) e procederá(ão) a
homalogará(ão) do processo, para determinar a contratação;
5.8.9 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissão de Pregão da Prefeitura de Solonópole.

''b

5.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Propostas de Preços, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
5.9.1 , Ao fínalda sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeíra
a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Assessarla Jurídica do Município, para fins de análise e parecer;
bl e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do
Contrato.

5.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo
constar esta decisão no sistema eletrõnico.
5.].O.l - A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000
r'binl. n'r 700 0R.( /nnni.RV l cana. fQR) QR]R 12R7 l www Rnlnr]nnnlÊ.co.(]nv.br



PRE FE ÍTC R.+ DE

olonópoleS
148

5.10.2 - No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrõnico
permanecer acessívelaos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atou realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão do pregão na forma eletrâníca poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrâníca (Chat)
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.11. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarada
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço
conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicada
5.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital
5.11.2. A intimação das ates proferidos pela administração -- Pregoeira ou Secretário(s) -- será feita
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrânico jlícitações-e) do Banco
do BrasilS.A. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra
do ato no flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto da Lei
Orgânica do Município.

6 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

ou impugnar o ato convocatório
deste Pregão Eletrõnico. No caso de impugnação, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os
termos do editando pregão por meio eletrânico,
abertura da sessão pública.
6.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
6.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações medíantes
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrânica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos
6.2.1. O endereçamento à PREGOEIRA da Prefeitura Municipalde Solonópole;
6.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal [acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for a caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio. número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipalde Solonópole, dentro do prazo editalício;
6.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
6.2.4. O pedido, com suas especificações;
6.3. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
6.4. A resposta do Município de Solonópole-CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ata proferido pela administração na imprensa oficial(flanelógrafo) da
Prefeitura Municipalde Solonópole, conforme disposto a Lei Orgânica do M unicípio
6.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado
6.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
nquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
6.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

6.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada
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a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta
6.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/habilitação.

6.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O M unicípio de Solonópole-CE poderá revogar a licitação por razões
de interesse público, no todo ou em parte ou anular está licitação, em qualquer etapa do processo.

7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o
Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município de Solonópole e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipalde Solonópole
pelo prazo de até 5(cínca) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais
7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de
ajRecusar em assinar a contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução dos serviços;
e) comportar-se de modo inídâneo;
7.1.2 - multa moratória de 0,S% (cínca décimos par cento) por dia de atraso no início da execução do
objeto contratualsolícitado, contados do recebimento da Ordem de Serviços no endereço constante
do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valer da Ordem de Sewiços, casa seja
inferior a 30 (trinta) dias, no casa de retardamento na execução da execução dos serviços;
7.1.3 - multa maratóría de 20% (vinte por cento) sobre a valor da Ordem de Serviços, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do bem requisitado;
7.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licítante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Leí n.g l0.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou da
valor globalmáximo do contrato, conforme o caso;
7.3- O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municípalno prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal'

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fazer jus.
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Atava do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.e 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória

DAM
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7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
7.4.]1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) lO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Solonópole e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipalde Solonópole pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.

8 - DA ADJUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

8.1. A adjudicação desta licitação em favor da licitante cuja proposta de preços ou lance seja
classificado em primeiro lugar é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
8.2. A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria Municípa
Competente
8.3. O(a) Gestor(a) da Secretaria MunicipalCompetente se reserva o direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita
8.4. A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das
Informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção /n /oco na sede
da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua
dentifícação externa e identificação de pessoalna execução dos serviços durante o horário normalde

funcionamento.

9 - DA FORMA EXECUÇÃO, DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

9.1. A prestação dos serviços compreende, além da mão de obra, o fornecimento de todos os insumos,
materiais e utensílios necessários à sua execução
9.2. A empresa deverá utilizar métodos eficazes, com a anuência da CONTRATANTE, para combater as
pragas, roedores, baratas, moscas, traças, percevejos, cupins escorpiões e formigas, etc.
9.3. A CONTRATADA deverá considerar a obrigatoriedade de executar todos os serviços necessários
para o controle e eliminação de pragas em toda a área compreendida neste instrumentos e seus
anexos
9.4. Sempre que possível, a dedetização deverá ser realizada com uso de equipamentos que garantam
maior produtividade, padrão de qualidade, e menores impactos à saúde dos prestadores de serviços
envolvidos.
9.5. A desratização deverá ser realizada com emprego de raticidas que serão colocados em locais
estratégicos, não acessíveis ao contato humano e o produto a ser utilizado deverá ser inodoro, de
eficácia comprovada e provocar a morte e o ressecamento do animal, sem deixar odor.
9.6. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e
equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços.
9.7. Os produtos deverão ter as seguintes características:
a) Não causar manchas;
b) Ser antialérgicos;
c) Tornarem se Inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação;
d) Não danificar au causar a morte das plantas dos canteiros, árvores e gramados.
e) Não causarem danos aos mobiliários, aos equipamentos e às instalações;
f) Os produtos utilizados, além de obedecer às exigências prescritas no item anterior, deverão ser de
primeira qualidade e devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente.

Â gente {az: al.gente
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10 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E KEEQUiLÍBKiO

10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais,
deslocamentos de pessoale material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre
o objeto licitado, inclusive a margem de lucro
l0.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços, de conformidade
com as natas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
l0.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal

l0.3. REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustadas nos casos previstos em Lei

l0.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução dos
serviços, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos registrados, objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-
financeiro inícialda contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln.g 8.666/93, alterada e
consolidada.

11 - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta dos Órgãos Solicítantes. nas

12 DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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aotaçoes orçamentadas:

  ÓRGÃO
UNIDADE

ORÇ.
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

P-A/N' DO PROL ETO-ATIVIDADE
FONTE

ELEMENTO DE
DESPESAS

02 0201 D4.122.0003.2.002 1500000000 3.3.90.39.00

03 0301 04.122.0003.2.005 1500000000 3.3.90.39.00

04 0401 lO 122 0003 2.010 1500100200 3.3.90.39.00

  D401 10 301 0012 2.015 1600000000 3.3.90.39.00

06 0603 08 122 0003 2064 1500000000 3.3.90.39.00

  06 0601 08 244 0010 2.055 1660000000 3.3.90.39.00

  07 0701 04.122.0003.2.069 1500000000 1 3.3.90.39.00

  08 0801 04.122.0003.2.075 1500000000 3.3.90.39.00

  15 1501 04.124.0004.2.085 1500000000 3.3.90.39.00

  18 1801 D4 122 0043 2.089 1500000000 3.3.90.39.00

19 1 1901 04:a22.0003.2.090 1500000000 3.3.90.39.00
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12.1. A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90e, Art. 93P e Art. 96Q da Lei Federal
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e
punições cabíveis.
12.2. É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro,
de forma a manter ideale legaltranscorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame.

13 DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

13.1. A convocação do licitante para quaisquer atou do processo, inclusive para assinatura do(s)
Contrato(s) se dará através de publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com
Aviso de Recebimento ou, ainda, através de end9CeçQ.eletrõnico válido a ser fornecido pelo Licitante
na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta
eletrânica do Bando do BrasilS.A.
13.2. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficialjflanelógrafo) da
Prefeitura Municipal de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e
facultativamente em Jornalde Grande Circulação

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrâníco serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da
segurança e do regular funcionamento da administração
14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretáriojs)
OrdenadorÍes) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capuz do art. 54 da Lei n.e 8.666/93.
14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrõníco.
14.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes
14.5. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no
Registro objeto dessa licitação.
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se Q dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normalno Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.7. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro
da Comarca de Solonópole-CE
14.8. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMS, na
Rua Dr Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do telefone (88) 3518-
1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 13:30 horas.
14.9. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no SITE

http://municipias.tce.ce.gov.br/licítacoes/, nos termos da IN ng 04/2015-TCM-CE cama também na
plataforma eletrõníca <https://www.licítacoes-e.com.br/aop/index.jsp>
14.10. O Prometo Básico/I'ermo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede

Qua i)r. Quelroz Lima, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000
r'hloi. n7 7Qa OR.c/rlnni.q7 l [nna. rRR1:2R]R ]R87 l www.snlnnor]nln.CÊ.anvÁ /nnn n
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da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipalde Solonópole.
14.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo

Prometo Básico/Termo de Referência deste Instrumento Canvocatórío deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
14.12. No interesse da Administração Municipale sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, na todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência
aos interessados na forma da legislação vigente.
b) An ular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tem po, disto dando ciência
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente

SOLONÓPOLE/CE, 30 DE MAIO DE 2023

b'kx,«h. H&..i.«,'t
Mana Monica garbosa

Pregoeiro

ruía?l Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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ANEXO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

Ne 2023.05.23.01

INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. 0RGÃOS SOLICITANTES: GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLAN ERAM ENTO,
SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE
AGRiCU LTU RA, PECUÁRIA E PESCA, CO NTROLADORIA E O UV[DO RIA GE RAL E SECRETARIA D E CULTU RA, ESPORTE E M E]O

AM BEENTE, SECRETARIA DE SEGURANÃ, TRÂNSITO E CIDADANIA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

.A gente faz, a.gente Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
r'nr)i. n7 70a OE.l/nnnl.R7 l i:nno. fRRIRR18 13R7 1 www.snlonnnnlp.cê.anv.br

GABINETE DO PREFEIT O

ÓRGÃO ""''?.;: "NaO:j:=SU""" FONTE
ELEM ENTE DE iÊl: VALOR MENSAL

DESPESAS F:l$; ESTIMADO
VALOR TOTAL

ESTIMADO

02 0201 04.122.0003.2.002 1500000000 3.3.90.39.00 R$ 2.318,69 R$ 27.824,28

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 27.824,28

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃOj FINANÇAS E PLANEIAMENTO

«.«il:Ü:'
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃ0/PROGRILj l ELEMENTO OE

MA/P-A/N' oo PROJETO- ::l: roNl!::::l; DESPESAS
VALOR MENSAL iB VALOR TOTAL

ESTIMADO: =1élgãESTiWAOO

03 l 0301 04.122.0003.2.005 l i500000000 l 3-3-90.39.00 l RS 2.318,69 R$ 27.824,28

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 27.824,28

SECRETARIA DE SAUDE

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROfiRA

MA/P-A/N' DO PROJETO-
ATtVIDADE -"" li

ELEMENTO DE
DESPESAS

VALOR MENSAL il: VALER TOTAL
ESTIMADO iq; ;!a ESTIMADO

04 1 0401 10 i22 0003 2.010 l 1500100200 l 3-3.90 39-00 R$ 2 951,06 KS 35.412.72

04 0401 103010012 2.015 l 1600000000 l 3.3.90.39.00 É R$4.637,38 R$ 55.648,56

VAb

 
ÓRGÃO

UNIDADE
ORÇ:

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/pnOCnA l
MA/P:A/N! DO PROJETOt:;@f] gã FONTE

ATIVIDADE©@$ $8 $

ELEMENTO DE
DESPESAS

VALOR MENSAL
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

06 0603 08 122 0003 2.064 1500000000 3.3.90.39.00 R$ 2.002,51  
  0601  
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FUN

MA/P-A/N' DO PROJ ETO-
ATIVIDADE

ELEMENTO 0Eii:J:VALOK MENSAL
ESTIMADODESPESAS

VALOR TOTAL
ESTIMADO

150000000004.122.0003.2.069

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 316,19 R$ 3.794,22

R$ 3i794,22

CONTROLADORIA E OUVIDORIA G:ERAL

PROfiRA

MA/P-A/N' Da PROJETO-
ATIVIDADE

VALOR TOTAL
ESTIMADO

R$ 6.323,70

R$ 6.323,70VALOR TOTAL ESUMADO

3. FONTE(s) DE RECURSO: Recurso não vinculados de impostos- Transferência de Recurso da FNAS -Assistência Social
/ Receita de Impostos e Trans.- Transferência SUS Bloco de Manutenção
4. VALOR[ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 208.682,10 (Duzentas e oito mil, seiscentas e oitenta e dais reais e dez
centavos)

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-:000
nnni. n-1 7ao OKÁ/nnRI.q7 l l:nnp. fR81351R 1387 l www.solnnnnoln..cn.anv.hr

SECREJAR

ÓRGÃO ''::r: "w'"= " WTE ELEMENTO DE
DESPESAS

VALOR MENSAL
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

08 l 0801 04.122.0003.2.075 R$ 3.794,22

 

B:;: SECRETARIA DE SEGURANÇATTRÀNSITO E CIDADANIA L: nuE ; ::

ÓRGÃO
UNIDADE

ORÇ.

FUNÇÃO/SUnFUUÇAO/PROCRA l© : {l ELEMENTO OE
MA/P-A/N' oo PROJETO- ]@aNTE :;] DESPESAS

AFIVIDADElà 4Wl© g©W@

VALOR MENSAL
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

18 180i l  
 
 
 

ÓRGÃO
UNIDADE

ORÇ.

FUNÇÃO/SUBFUNÇÁO/PRaGRAI
MA/p-A/N' oo pnoiETo- lê © FONTE

ATIVIDADE $$%@ l

ELEMENTO DE
DESPESAS

VALOR MENSAL
ESTINIADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

19 1901  
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5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NOS COMPUTADORES E NOTEBOOKS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SOLONOPOLE.

6. JUSTIFICATIVA: A utilização de computadores e sistemas é algo intrínseco a máquina pública, são utilizados nas
diversas esferas da municipalidade e em todas as áreas da descentralização, desde um simples atendimento médico a
qualquer outro serviço da sua auto-organização, garantir o seu pleno funcionamento contribui para a realização dos
serviços públicos, que são essenciais e prisma principalda administração pública.
É sabido que os equipamentos utilizados requerem uma demanda de manutenção preventiva e corretiva, tendo em
vista que todos os setores da administração pública os utilizam para realizar as suas atividades, devido as diversas
configurações de equipamentos, locais em que se encontram e serem utilizadas das mais diversas formas, têm-se
mensalmente uma grande demanda de serviços corretivos para serem realizados.

A manutenção corretiva se dá ao fato de que os equipamentos já possuem certo período de utilização e com isso
\bam por desgastar os seus componentes e apresentar falhas corriqueiramente como bug'3, vírus, necessidade de

formatação, instalação de programas e etc.

Também é necessário a realização de manutenção preventiva, tendo em vista que os serviços públicos são essenciais,
por isso se torna necessário que estejam os equipamentos em pleno funcionamento. Realizadas as manutenções os
equipamentos estarão sempre a disposição do dos servidores públicos, para que estes possam realizar as suas
respectivas atividades, os imprevistos, defeitos, bug's e etc., não serão óbice ao funcionamento dos equipamentos, haja
visto a manutenção preventiva que será realizada.

Por fim, o processo licitatório garantirá a utilização dos equipamentos em sua capacidade máxima. Se obrigará a
empresa vencedora a realizar ambas as manutenções necessárias para que possam ser utilizados, dessa maneira a
administração pública poderá trabalhar com excelência e entregar serviços públicos de qualidade.

in - DAS coNoiçõES DE EXEcuçÃo

PRAZO E LOCALDE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da
ORDEM DE SERVIÇOS, noslocais determinados pela solícitante
8. PRAZO DE VIGENCIA: Prazo de vigência de 12 tdoze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, admitindo
se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federalne 8.666/93, se a proposta
registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em até 30
tTR}NTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta do recebimento das serviços e o encaminhamento da
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da
Contratada

lv DOS PREÇOS OFERTAOOS E DA FORMUUÇÃO DA BBglQS:EA

lO.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item e quantidade solicitada, o valor unitário
e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,
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encargos e demais despesas que incidam direta ou índiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes
documentos;

ll.A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE
SERVIÇOS, pela Contratante, constando a quantidade dos serviços a serem executados

V

12.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos,
subscritos pelo M unicípio, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secreta rio(a) Ordenador(a) de Despesa, e o
lícitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes.

13.0 1ícitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, cantado a partir da convocação, para subscrever a contrata.
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ígualperíodo, quando solicitado pelo Lícitante Vencedor durante o seu

nscurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de SOLONOPOLE-CE.

14.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo
estabelecido, sujeitará a Licítante à aplicação das penalidades previstas.

15.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.g 8.666/93.
16.0 contrato praduzírá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vígerá por 12(doze) meses, nos
termos do artigo 57, da Leí federalne 8.666/93

17.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a
competente ORDEM DE SERVIÇOS

18.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar,
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância aa que dispõe o art. 58, incisa 111, c/c art
67 da Lei Federaln' 8.666/93

VE - DAS OBRIGAÇÕES

,aq.0A CONTKATANJE ;
Exercer a fiscalização da execução do contratos

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se
fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,
eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual

20.DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, observando ainda todas as normas
técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
b) Assumir a responsabilidade pela pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal,
estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da execução dos serviços;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalau em parte, o objeto da contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

A gente faz, o.gente
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar prepasto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
f) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos serviços,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatuallzado do contrato, na forma do $ 1g do artigo 65 da Leí ne 8.666/93;
g) Executar os serííços de forma a não comprometer as ativídades do MUNICÍPIO;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato;
l Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, assim como ao

cumprimento das obrigações previstas no contrato;
il.. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços, inclusive

hsiderados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
k) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida na endereço, conta bancária e outrosjulgáveís
necessários para recebimento de correspondência;
1) Possibilitar ao MUNICÍPla efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento da
objeto contratual;
m) Manter, sob as penas da leí, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso,
ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
n) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Editalrelatívo à
licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Incisa Xlll, da Leí n9 8.666/93, que será observado,
quando dos pagamentos à CONTRATADA

21.DOS SERVIÇOS

Vll DOS QUANTITATIVOS E DETALHAMENTO DOSSERVICOS

21.1. CONDIÇÕES DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
21.1.1. MANUTENÇAQ PREVENTIVA - Serão realizadas em cada máquina, nos locais em que se encontram latada, em
datas e horários a serem estabelecidos pela CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA, abrangendo a realização
de testes de funcionalidade do equipamento, ajustes, limpeza, lubrificação das engrenagens em geral, revisão gerale
eliminação dos defeitos decorrentes do desgaste normaldos equipamentos, bem como eventuais problemas relatados
diretamente quando da presença do técnico da CONTRATADA
21.1.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA - Os serviços de manutenção corretiva compreendem a constatação do defeito,
substituição de peças defeituosas por outro compatíveldo equipamento de qualidade e durabilidade equivalente ou
reparos, teste de avaliação e demonstração da solução para o usuário.

Â ger\te faz, ü.gente
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LOTE Ü NIC O VALORES

Ne ESPECIFICAÇÕES UNID QTOE UNITÁRIO TOTAL

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM KEPOSiçAO DE
PEÇAS NOS COMPUTADORES E NOTEBOOKS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE

MES 12

"""1111 l""Tlll
VALOR MEDIO TOTAL R$ 208.682,20
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21.2. CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
21.2.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços, de acordo com a especificação do objeto mediante a utilização dos
recursos humanos devidamente qualificados, com o objetivo de alcançar o fim proposto, e os serviços deverão ser
executados, preferencialmente nos locais onde os equipamentos estão instalados, conforme especificado
anteriormente. A CONTRATANTE poderá disponibilizar localadequado, caso seja necessário, para o bom desempenho
dos serviços.
21.2.2. A CONTRATADA é obrigada a manter os equipamentos em boas condições de funcionamento, bem como prestar
todas as informações e orientações necessárias sobre os serviços prestados e sobre a correta operação dos
equipamentos aos usuáríos dos setores e departamentos das secretárias municipais, principalmente com relação ao uso
correto das impressoras. Os serviços para manutenção das impressoras serão solicitados por meio de solicitação dos
setores competentes das secretarias municipais, sendo q ue após aberto a chamada a CONTRATADA deverá comparecer
aos locais na prazo máximo de 02 (duas) horas para verificação e execução dos serviços
21.2.3. Em caso da manutenção ser prestada na sede da CONTRATADA, a mesma deverá deixar no local outro
equipamento com a mesma capacidade ou superior, devidamente equipado com suprimento toner/cartucho suficiente

,irra uso, até o retorno do equipamento consertado, sendo que o mesma deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)
.is a contar da retirada do equipamento

21.2.4. A CONTRATADA, quando solicitado, deverá apresentar documentação comprobatória com relação ao prazo de
garantia dos serviços executados e das peças ou componentes trocados dos equipamentos.

21.3. PEÇAS OE REPOSIÇÃO
21.3.1. As peças necessárias à execução dos serviços ficarão por conta da CONTRATADA
21.4. DOS MODELOS DE COMPUTADORES POR SECRETARIA REQUISITANTE
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TEM DESCRIÇÃO JNÉD.
QUANT
UNID

MARCA
MODELA

PRaçESS
ODOR

MEMORI
A RAM

ARMAZEN
AMENTO

QUAKT
EQUÉPAMEN

TOS
LOCAL

ESTADO
DE

[ONSER
cAçÃO

PREÇO
MEDIA

UNITÁRIO

PREÇO MEDIA
TOTAL

l COM)LTADOR l MÊS 12 IAB 5 4GB 300HD   «EI« 30M R$ 105.39S R$ 1.264.740

  COMPUTADOR MES 12 JAB 5 4Ga 1 500HD l
«;$"

30M R$ ia5,39s XS 1.254,740

3   MÊS LZ JAB     500HD l «1l'" 30M R$ 105,395 l$ 1 264,740

4 COMPLnADOR vÊs l iz JAB   4GB 500HD l «;b BOM RS i05.3S5 1 RS i.264,740

5 1 COMPUTADOR MÊS 12 JAB 5 4GB 5aOHD l
«!$«

30M R$ 105.395 R$ 1.264,740

  COUPUTAOOR l MÊS 12 DELL 3 8GB iOOHD   «;$"
NTERM

EDIÁREO R$ 105.395 R$ 1.264,740

7 COMPUTADOR MES 12 ]AB 5 4GB 1 500HD l     RS I05,395 RS i.264.740



COMPUTADOR MÊS 12 JAB l i5 l 4GB
PSF-

PREFEITA
SUELLY

PSF-
PREFEITA

SUELLY

PSF.
PREFEITO l BOM
SUELU

PSF.

1 1 PREFEITA
SUELLY

PSF- SÃO

rosé'' l BOM

'=g' ''«
': #' "«
'=#' -.«
PSF- SÃO

ROSÉ

=: ''«
PSF- l INTERM

PASTA EDIÁRIO

PSF - l INTERM
PASTA IEDtÁKtO

ENTERM
EDIÁRIO

BOM

NTERM
EDIÁRIO

INTERM
EDIÁRIO

VIGILANCI l INTERM
A IEDIÁR10

'.«--« l

INTERM
EDIÁRIO

COMPRAS l BOM

NTERM
EDIÁRIO

ATENÇÃO
BÁSICA

BASATENICA RUIM

ATENÇÃO
BÁSICA

⑩
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SOOHD

500HD

BOM

CAF

CAF

R$ 105,395 R$ 1.264,740

9 ICOMPUTADORI MÊS JAB 5' l 4GB R$ 105,395 R$ 1.264,740

ÍO ICOMPUTADOR l MÊS 12

12

12

12

SOOHD R$ 105,395 R$ 1.264,740

COMPU'DADOR l MÊS JAB

JAB

JAB

4GB

4GB

4GB

500HD R$ 105,395 R$ 1.264,740

COMPUTADOR MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

500HD

500HD

500HD

SOOHD

500HD

500HD

iOOHD

300H D

500HD

LTB

500HD

500HD

500HD

500HD

R$ 105,395

R$ 105,395

R$ 105,395

R$ 105,395

R$ 105,395

R$ 10S,395

R$ 105,395

R$ 10S,39S

R$ 105,39S

R$ 10S,395

R$ 105,395

R$ 105,395

R$ 105,395

R$ 105,395

R$ 10S,395

R$ 105,395

R$ 105,39S

R$ 105,395

R$ 105,395

R$ 105,395

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

R$ 1.264,740

13 COMPUTADOR

COMPUTADOR

COMPUTADOR

COMPUTADOR

COMPUTADOR

COMPUTADOR

16

17

JAB l 15 4GB

4GB

8GB

8GB

4GB

4GB

4GB

4GB

4GB

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

DELL

19

20

21

22

24

COMPUTADOR

COMPUTADOR

LENOVO

GOLDENT
EC

LENOVO

NOTEBOOK

COMPUTADOR

[BYTE IAMO A10

E5

BYTE l 15 l 4GB

OCLL l 13 l 8GB

IBYTE l i3 1 4GB

COMPUTADOR 500HD

500HD

300HD

500HD

12

12

12 DELL AMD AIO 8GB SOOHD

Â gente faz, a.gente
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A ger\te faz. a.g nte

dt Jidtl ,1

     
2 JAB  
  DELL  
  )ELL  
     

32 COMPUTADOF MÊS 12
EC

3 4GB 500HD l
.SEron l ,o\a lEStos,a9s nsi.2u.7m

33 NOTEBOeK VES L2 ;"«;-«'l :=: 2GB SOOU) l
)ESCOA

RUIM R$ 105,395 R$ 1.264,740

34 l CO \a)UTADOR MES   ;AB 5 4GB 500b D   COORDEN
BOM R$ 105,39S R$ 1.264.740

35 COM)UTADOR VES 12 AB 5 4GB 500H D l COORDEN
ACÃ0 BOM R$ ia5,39s R$ 1.264.740

36 COM )UTADOR MÊS   JA8   4GB   l [OORDEN
qCAO

BOM R$ ia5,395 R$ 1.264.740

37 COMPUTADOR MES 12 JAB 5 4GB 500HD l
S[STEMAS/
CON5ELH

0
30U t$ 105.395 R$ 1264.740

  COMPLnADOR MÊS 12 LENOVO 3 4GB ITB l
CENTRA
REGUUÇÃ

NTERM
EDIA{JO R$ 105.395 R$ i.2$4.74a

39 NOTEBOOK MES L2 SAMSUNG 3   ITB ]

CENTRA
REGULAçÃ

0
30M R$ 105,395 R$ 1.264.740

40 COMPUTADOR MES 12 JAB 5 4GB 500HD l
:ENTRAL
REGULAÇÃ

0   R$ 105.395 R$ 1.264,740

41 COMPUTADOR MES 12 LENOVO 3 ZGB 500HD l SRU DE
S STEMA

30M R$ 105.395 aS 1.264.740

42 COMPUTADOR MES lz BATE AMD AIO 8GB 5aOHD l
SALA DE
SISTEMA

NTERM
:DIÁRIO R$ 105,395 R$ 1.264,740

43 COMPUTADOR MES L2 :ENOVO     500]D l SALA DE
SISTEMA

NTERM
:DIÁRIO R$ 105,395 R$ 1.264.740

44 CO\4)UTADOR   12 "B:" l -: 8GB 500HD   SALA nE
SISTEMA BOM R$ 105,395 R$ 1.264.740

45 COMPUTADOR MES 12 JAB 5 4GB 50aHD   SALA DE
SISTEMA

BOM R$ ia5,39s KS 1.264.74a

  COMPUTADOR MES 12 LENOVO 3 4GB 500HD l SALA DE
SISTEMA

ITERM
EDIARFO R$ 105.395 R$ 1.264,74a

47 COMPUTADOR MES 12
EC CELERON 2GB 30HD l   R$ 105.395 R$ 1.264,740
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54

::=:::: 
12 )ELL l i3 86B 300HD     30M R$ 105.395 R$ 1.284,740

55 !2
aOLDENT

:c 3 4GB 300HD l   BOM R$ 105,39S R$ 1.264,740

56 1 COMPUTA)0R MES 12 JAB   4GB 500HD     BOM R$ 105,39S R$ 1.264.740

57 COMPUTADOR MES ]2     4GB S00HD l l   BOM R$ 10S,395 R$ 1.264.740

58 COMPUTA00a l MÊS 12 )ELL 3   300HD l   30M R$ 105.39S xS l.zs4.740

  COMPUTADOR VES !2 BYTE AMDAla BGB 500]D l   NTERM
EDIÁR[O xS los.3ss R$ 1 264.740

$o COMPUTADOR VES 12 jAB 5 4GB 500HD l   BOM R$ ia5,395 R$ 1,264.740

SI l COMPUTADOR MES 12 JAB 5 4GB 500HD l   30M R$ 10S,395 R$ 1.264,740

62   MES 12 LENOVO 5 8GB 16üHD l )SF ALTO lINTERM
VISTOSO IEDiÁKIO R$ iOSJ9S l R$ 1.264.740

83   MÊS L2 JAB   4GB 500-D     RS ios,39s ! KS i.264,74a

64 :OMPUTADOR MES 12 DEU 3 8GB i00Hn l l PSF ALTO
VISTOSO

30M R$ 105.395 R$ 1.264)74a

  COMPUTADOR MÊS 12 )ELL 3 8G B 3aOH D ]
PSF ALTO
VISTQSC] 30M R$ 105,395 R$ 1.264.740

66   MÊS 12 JAB   4GB 500HD l PSF ALTO
VISTOSO

30M R$ 10S,395 {$ 1.264.740

67 =OMPtnADCR MES 12 JAB 5   50DHD l
PSF ALTO
ViSTOSa   R$ 10S,395 R$ 1.264,740

  COMPUTADOR MES 12 JAB   4GB   BOM R$ 10S,395 R$ 1.264,740

    MES LZ AB   +GB   l
PSF

BARRA l BOM
NOVA

R$ 105.39S l R$ 1.264,740

  COMPUTADOR   12 )AB 5 4GB 30üHD l     R$ 1D5,395 R$ 1 264,740


